
Plano de Carreira dos Cargos de 

Reforma e Desenvolvimento 

Agrário do Incra





PRINCÍPIOS

• NATUREZA TÍPICA DE ESTADO - Os servidores da carreira de Reforma e Desenvolvimento Agrário
executam dois macroprocessos que definem a missão do Incra, a saber: o ordenamento da estrutura
fundiária / governança de terras, com o cumprimento da função social da terra e do
desenvolvimento agrário, amparado pela gestão do Cadastro de Imóveis Rurais. Além das políticas
de Reforma e do Desenvolvimento Agrário, que caracterizam a natureza estratégica e típica de
Estado desta carreira.

• AUTARQUIA EXECUTIVA - O Incra é uma autarquia executiva com funções de gestão, fiscalização,
intervenção, planejamento, fomento e regulação, em caráter multidisciplinar nas dimensões
economica, social e ambiental.

• REGULAÇÃO - Esclarece-se, por dever de cautela, que são os servidores da Carreira de Reforma e
Desenvolvimento Agrário, da Lei 11.090/2005, que executam efetivamente a função de regulação
por meio de instrumentos normativos que envolvem as questões fundiárias nacionais,
especificamente na normatização da lei de registro público, georreferenciamento de imóveis rurais,
na aquisição de terras por estrangeiros, no cadastro de imóveis rurais, módulos rural e fiscal.



• EFETIVIDADE, EFICÁCIA E EFICIENCIA - Os servidores da Carreira de
Reforma e Desenvolvimento Agrário compartilham da visão que na gestão pública existe a
necessidade de aprimoramento das carreiras para maior efetividade, eficácia e eficiência na gestão
com a reorganização dos cargos em termos operativos no escopo da reestruturação institucional.
Resta claro, portanto, que o aprimoramento do modelo de Estado, ora em construção, trará
elementos mais precisos para a formatação das carreiras do Serviço Público (SP).

• PAPEL ESTRATÉGICO DO ESTADO – O debate democrático amplo em torno das escolhas estratégicas,
necessárias para a construção de um projeto nacional, que reduza desigualdades sociais e promova
a redistribuição de riquezas, são indispensáveis ao papel estratégico do Estado.

PRINCÍPIOS



DIRETRIZES

• Manutenção da Lei 11.090/2005 que instituiu a Carreira de Reforma e Desenvolvimento Agrário,
com todas as suas atribuições atuais;

• isonomia de tabelas salariais para as carreiras do Incra;

• redução da diferença salarial entre nível intermediário e superior;

• regulamentação da gratificação de qualificação, constante nos arts. 10 e 11 da Lei 11.090/2005;
• estrutura remuneratória formada por vencimento básico, GDARA (bandas I, II e III) e gratificação

de qualificação;

• extensão de valores da estrutura remuneratória aos aposentados e pensionistas;

• indexação das tabelas remuneratórias da carreira Ambiental às da carreira de Reforma e
Desenvolvimento Agrário.



OBJETIVOS

→ Atrair e reter profissionais de alto nível de qualificação, a f im de atender a

complexidade das atribuições dos cargos e da carreira da Reforma e
Desenvolvimento agrário , e m consonância com os parâmetros estabelecidos
no art. 39 § 1° da Constituição Federal;

→ Inst itu ir um serv iço público eficiente para desenvolver uma
inteligência/expertise permanente do Estado brasileiro;



BASE LEGAL

→ Lei 11.090/2005: Plano de Carreira dos cargos de Reforma e
Desenvolvimento Agrário;

→ Lei 11.357/2006: Servidores específicos do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo;

→ Lei 5.645/1970: Serv idores específicos do Plano de Classificação de Cargos;

→ Plano de Carreiras e Tabelas Remuneratórios da área ambiental e de gestão e
desenvolvimento de territórios;

→ Lei 8.112/90: Regime Jurídico dos Servidores Públicos civis da União.



MACROPROCESSOS DA AUTARQUIA

→Governança e Ordenam e nt o Fundiário

→Reform a Agrária

→Regularização Quilombola

→Cadastro Rural de imóveis







AÇÕES DO INCRA EM NÚMEROS DESDE

A SUA CRIAÇÃO

.



ONDE ESTAMOS?

▪ Os servidores da carreira de Reforma e Desenvolvimento Agrário trabalham na sede nacional,
em Brasília/DF, nas 29 superintendências regionais em todos os estados e 49 unidades
avançadas em microrregiões nos interiores do Brasil.

▪ O Incra e seus servidores atuam em 2600 municípios do país, em atendimento dos públicos da
reforma agrária, regularização fundiária, regularização de territórios quilombolas, ribeirinhos,
moradores de reservas extrativistas, proprietários rurais e seus funcionários.



ATRIBUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS CARGOS

→As atribuições e competências são as previstas na Lei 11.090/2005,sem prejuízo
de ajustes a partir da consolidação de carreiras tr ansversais das áreas
ambientais e de gestão e desenvolvimento territorial .

→ O desenvolvim ent o do serv idor nos cargos da Carreira m a n t é m os seguintes

requisitos:

I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão; II - avaliação de

desempenho;

III. - capacitação; e

IV. - qualificação e experiência profissional.



ESTRUTURA ATUAL REMUNERATÓRIA EM 

VALORES DE VB + GRATIFICAÇÃO

Existe desproporção entre os níveis da carreira
de Reforma e Desenvolvimento Agrário, com
significativa perda salarial entre o fim da
carreira para o nível intermediário.



PROPOSTA DE ESTRUTURA REMUNERATÓRIA

→Para os Cargos de Nível Superior e Int erm e diário :

1. Vencimento Básico;

2.Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA
compostas pelas Bandas I, II e III ; e

3. Gratificação de Qualificação - GQ.

→Para os Cargos de Nível Auxiliar:

1. Vencimento Básico;

2. Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA

compostas pelas Bandas I, II e III.



PROPOSTA DE NÍVEIS PARA CLASSE E PADRÃO



PROPOSTA DE CORRELAÇÃO CLASSE/PADRÃO

NÍVEIS SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO



PROPOSTA PARA CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR



PROPOSTA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

VENCIMENTO BÁSICO



PROPOSTA PARA CARGOS DE  NÍVEL 

INTERMEDIÁRIO (70% do NS)



CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR



VALOR DA GDARA – BANDA I - PARA OS

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
a) unidades sediadas em capitais de Unidades Federativas e do Distrito Federal ou em suas regiões
metropolitanas, fora da Amazônia Legal, da faixa de fronteira do território; e os servidores que se
encontram na modalidade teletrabalho integral, independentemente da localização geográfica do efetivo
exercício.



a)unidades sediadas em capitais de Unidades Federativas ou em suas regiões metropolitanas, nas
seguintes localidades:

1) Amazônia Legal;
2) Estados da Federação fronteiriços do território nacional; (RS, SC, PR, MS) e;

b) unidades n ã o  sediadas em capitais de Unidades Federativas ou em suas regiões metropolitanas
fora da Amazônia Legal, da faixa de fronteira do território;

VALOR DA GDARA – BANDA II –

PARA OS CARGOS DE  NÍVEL SUPERIOR



a)unidades sediadas nas seguintes localidades, desde que não situadas nas capitais de Unidades 
Federativas ou em suas regiões metropolitanas:
1) Amazônia Legal;
2) faixa de fronteira do território nacional;

VALOR DA GDARA – BANDA III

PARA OS CARGOS DE  NÍVEL SUPERIOR



a) unidades sediadas em capitais de Unidades Federativas e do Distrito Federal ou em suas regiões
metropolitanas, fora da Amazônia Legal, da faixa de fronteira do território; e os servidores que se
encontram na modalidade teletrabalho integral, independentemente da localização geográfica do efetivo
exercício.

VALOR DA GDARA – BANDA I 

PARA OS CARGOS  DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO



a)unidades sediadas em capitais de Unidades Federativas ou em suas regiões metropolitanas, nas
seguintes localidades:

1) Amazônia Legal;
2) Estados da Federação fronteiriços do território nacional; (RS, SC, PR, MS) e;

b) unidades não sediadas em capitais de Unidades Federativas ou em suas regiões metropolitanas
fora da Amazônia Legal, da faixa de fronteira do território;

VALOR DA GDARA – BANDA II

PARA OS CARGOS  DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO



a)unidades sediadas nas seguintes localidades, desde que não situadas nas capitais de Unidades 
Federativas ou em suas regiões metropolitanas:
1) Amazônia Legal;
2) faixa de fronteira do território nacional;

VALOR DA GDARA – BANDA III

PARA OS CARGOS  DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO



VALOR DA GDARA PARA OS CARGOS 

DE NÍVEL AUXILIAR



PROPOSTA DE GRATIFICAÇÃO DE

QUALIFICAÇÃO - GQ / NS
1. Gratificação de Qualificação – GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de conclusão de 

curso  de pós-graduação em sentido amplo; ou
2. Gratificação de Qualificação – GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de mestrado; 
3. Gratificação de Qualificação – GQ Nível III, observado o requisito mínimo de titulação de doutorado;



PROPOSTA DE GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ / NI
Gratificação de Qualificação – GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado de conclusão com 
aproveitamento em  cursos de capacitação ou qualificação profissional que totalizem 180 horas; ou
Gratificação de Qualificação – GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado de conclusão, com 
aproveitamento, de  cursos de capacitação ou qualificação profissional que totalizem 250 horas ou diploma de curso de  
Graduação;
Gratificação de Qualificação – GQ Nível III, observado o requisito mínimo de certificado de conclusão pós-graduação em 
sentido  amplo, ou mestrado, ou doutorado



MUITO OBRIGADA!


